
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

MOÇÃO DE APOIO Nº 002, 9 DE ABRIL DE 2014.

O  Plenário  do  Conselho  Nacional  de  Saúde,  em  sua  Ducentésima  Quinquagésima  Sexta 
Reunião Ordinária, realizada nos dias 09 e 10 de abril de 2014, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e,

considerando que a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 
as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, conforme prevê o art. 196 da Constituição Federal 
de 1988. Sob tal premissa, o dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de 
saúde para a sua promoção, proteção e recuperação;

considerando o que estabelece a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, no seu art. 6º, I, d, 
que inclui no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

considerando a Resolução nº 468/2013, do Conselho Nacional de Saúde, que determina que 
nas três esferas de governo do SUS seja  estabelecido o direito  de todas as pessoas à assistência 
farmacêutica para o tratamento das doenças de modo resolutivo, com a oferta de todos os medicamentos 
prescritos no SUS, órteses e próteses, com vigilância do tratamento;

considerando  que,  historicamente,  a  assistência  farmacêutica  e  tudo  que  diz  respeito  ao 
medicamento, desde a sua produção, acondicionamento, venda, utilização e fiscalização, constituem-se 
em áreas críticas e desafiadoras para a saúde e o  Sistema Único de Saúde – SUS, no Brasil;

considerando também que é necessário estimular o contato do usuário do medicamento com o 
profissional  farmacêutico,  e  desse  modo  promover  o  uso  de  medicamento  (por  prescrição  ou 
automedicação) qualificado e responsável;

considerando que a falta do farmacêutico para esclarecer os usuários sobre os riscos de efeitos 
adversos  e  danos  à  saúde,  particularmente  na  automedicação,   ao  tempo  em  que  descumpre  a 
recomendação da OMS sobre o uso racional de medicamentos de forma segura e segundo orientação de 
profissional habilitado;

considerando  que,  na  maioria  das  vezes,  o  medicamento  é  um  produto  livremente 
comercializado  em estabelecimentos  comerciais  –  as  farmácias  e  drogarias  -,  portanto,  a  adequada 
orientação técnica e qualificada é uma responsabilidade social do Estado na regulação deste consumo. 
Ademais, o medicamento tem sido um insumo de difícil acesso à população e uma fonte de problemas 
gravíssimos, desde intoxicações leves até graves doenças iatrogênicas;

considerando  que,  além  das  reações  adversas  inerentes  a  qualquer  medicamento,  o  uso 
incorreto de medicamentos pode mascarar o diagnóstico de uma doença, se utilizado de forma abusiva 
ou sem orientação; e

considerando  que  a  venda  de  medicamentos,  sem  as  devidas  orientações  farmacêuticas, 
poderá acarretar vários e diferentes problemas de saúde à população brasileira, tais como:

▪  banalização da venda de medicamentos,  por meio de sua transformação em mercadorias 
sujeitas exclusivamente às normas de mercado – e não de saúde – e sua exposição às estratégias 
mercadológicas, a exemplo das campanhas publicitárias;

▪  negação de todas as políticas públicas instituídas na área da saúde, em especial  as que 
buscam organizar e promover a assistência farmacêutica nos setores público e privado.

considerando, ainda, que a subemenda aglutinativa global de plenária ao PL nº 4.385/94, que 
estabelece uma nova ordem na estruturação e organização dos estabelecimentos farmacêuticos que 
paulatinamente  se  transformarão  em reais  estabelecimentos  de  saúde  integrados  à  rede  de  saúde, 
garantindo à população usuária do medicamento as condições necessárias ao atendimento qualificado, 
diferenciado, resolutivo e seguro;

Manifesta apoio:

Em defesa dos direitos dos usuários de medicamentos apoiando de forma integral a proposta 
de subemenda aglutinativa global de plenária ao PL nº 4385/1994, que dispõe sobre o exercício e a 
fiscalização das atividades farmacêuticas e dá outras providências. 

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Quinquagésima Sexta Reunião 
Ordinária.


